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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº   21  /20  20  

Exmº. Sr.
ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me  comunicar  a  essa  Douta  Câmara  Municipal  que  VETEI

parcialmente  o Projeto de Lei  n°  21/2020 (Nosso n° 012/2020), de autoria

deste Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a alteração do artigo 2°, Caput, da

Lei Municipal n° 5.986, de 19 de julho de 2007, para fins de adequação ao artigo

100, § 4°, da Constituição Federal”,   no que tange  ao artigo 2° do referido

projeto  de  lei,  com  base  no  parecer  exarado  pela  Procuradoria  Geral  do

Município - PGM, constante dos autos do processo n° 13192/2020, cuja cópia

anexamos ao presente.

Atenciosamente,

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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